
MP pede que Campeonato Carioca só retorne com medidas contra
vírus

O Ministério Público do Rio de Janeiro expediu recomendações para que o Campeonato Carioca de
Futebol só seja retomado caso cumpra condições específicas em relação à epidemia de coronavírus. Os
documentos foram encaminhados neste domingo (14/6) para o governador Wilson Witzel (PSC), para o
prefeito Marcelo Crivella (Republicanos) e para a Federação de Futebol do Estado do Rio de Janeiro
(Ferj).

Úrsula Nery/Agência Ferj

Bangu recebe o Madureira, em Moça Bonita, pelo Campeonato Carioca de 2016
Úrsula Nery/Agência Ferj

De acordo com as recomendações do MP, o campeonato só deverá ser retomado quando houver um
protocolo técnico-científico que leve em consideração as fases da curva de contágio da pandemia e
garanta que a retomada dos jogos será precedida de valoração, prevenção e mitigação de risco para os
atletas, suas famílias, demais profissionais contratados pelos clubes e envolvidos nos eventos, como
profissionais de imprensa e agentes de segurança, e para a sociedade em geral, mesmo que as partidas
ocorram sem público.

O protocolo deverá ser elaborado pelos clubes e pela Ferj e aprovado pelas secretarias estadual e
municipal de Saúde. O MP também recomenda que seja preservado o caráter competitivo do evento e a
legítima expectativa dos torcedores, com a presença de todos os clubes na competição, sem que ocorra a
eliminação de quaisquer deles que justificadamente venham, com base nos riscos à saúde decorrentes da
epidemia, a discordar das alterações no regulamento referentes à retomada do campeonato.

O MP considera que eventual retorno da competição, ainda que sem público nas praças esportivas,
fatalmente incentivará a aglomeração de pessoas no entorno dos estádios e a quebra das regras de
isolamento social e de prevenção à Covid-19, podendo, assim, gerar risco à vida e à saúde do torcedor. 
Com informações da assessoria de imprensa do MP-RJ.

Date Created
15/06/2020

CONSULTOR JURíDICO
www.conjur.com.br

No image foundImage not found or type unknown

Page 1
2023 - www.conjur.com.br - Todos os direitos reservados. 15/06/2020


